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EM CUMPRIMENTO À LEI  Nº 1761 DE 18/05/1999 E COMPLEMENTAR Nº 402 DE 13/07/2000
 CESTA BÁSICA 

NECESSIDADE BÁSICA MENSAL P/  4 PESSOAS (O CASAL E DOIS FILHOS) -  CESTA DO DIEESE
SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS
PERÍODO DE PESQUISA: 22/11 A 24/11

Endereços:
Supermercado Varandas: Avenida Senador Pinheiro Machado, nº 643 - Campo Grande
Supermercado Central: Avenida Afonso Pena, nº 622 - Aparecida
Hipermercado Extra: Avenida Ana Costa, nº 318/340 - Gonzaga
Pão de Açúcar: Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº 45 - Embaré
Obs.: O Hipermercado Extra e o Supermercado Pão de Açucar não enviaram à SEFIN/PMS os dados da pesquisa em tempo 
hábil para publicação nesta edição.
Elaboração: Sefin/Deorg/Seplo

              NECESSIDADE BÁSICA MENSAL P/  4 PESSOAS (O CASAL E DOIS FILHOS) -  CESTA DO DIEESE

22/11 24/11

UN $ UNIT. CESTA $ UNIT. CESTA $ UNIT. CESTA $ UNIT. CESTA

1 ARROZ TIPO I 3,00         kg 2,19 6,57         2,32         6,95         -       -           -           -           

2 FEIJÃO CARIOQUINHA 4,50         kg 3,99 17,96       4,59         20,66       -       -           -           -           

3 ÓLEO SOJA 1,00         900 ml 3,29 3,29         3,39         3,39         -       -           -           -           

4 AÇÚCAR 3,00         kg 2,59 7,77         2,59         7,77         -       -           -           -           

5 FARINHA DE TRIGO 1,50         kg 2,18 3,27         2,99         4,49         -       -           -           -           

6 CARNE - COXÃO MOLE 6,00         kg 18,99 113,94     24,99       149,94     -       -           -           -           

7 LEITE 7,50         litro 1,89 14,18       2,69         20,18       -       -           -           -           

8 PÃO FRANCÊS 6,00         kg 8,99 53,94       8,99         53,94       -       -           -           -           

9 CAFÉ 0,60         kg 11,98 7,19         15,38       9,23         -       -           -           -           

10 MANTEIGA 0,75         kg 29,25 21,94       36,50       27,38       -       -           -           -           

11 BATATA 6,00         kg 1,29 7,74         1,49         8,94         -       -           -           -           

12 BANANA NANICA 7,50         Kg 3,49 26,18       4,99         37,43       -       -           -           -           

13 TOMATE 9,00         kg 2,98 26,82       1,59         14,31       -       -           -           -           

310,79 364,61 -       -       

Supermercado Varandas: Avenida Senador Pinheiro Machado, nº 643 - Campo Grande
Supermercado Central: Avenida Afonso Pena, nº 622 - Aparecida
Hipermercado Extra: Avenida Ana Costa, nº 318/340 - Gonzaga
Pão de Açúcar: Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº 45 - Embaré

 
                                      Elaboração: Sefin/Deorg/Seplo

Obs.: O Hipermercado Extra e o Supermercado Pão de Açucar não enviaram à SEFIN/PMS os dados da pesquisa em 
tempo hábil para publicação nesta edição.

TOTAL 

DESCRIÇÃO PESO
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EM CUMPRIMENTO À LEI  Nº 1761 DE 18/05/1999 E COMPLEMENTAR Nº 402 DE 13/07/2000

 CESTA BÁSICA 

Endereços:

SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS
  PERÍODO DE PESQUISA: A

ATOS DO CHEFE
DO PODER
EXECUTIVO

FORAM BAIXADAS AS SEGUINTES PORTARIAS:
PORTARIA Nº 3814-P-DEGEPAT/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 
II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. IVY LABRE, para exercer o cargo de Secretário de Unidade Escolar, 
Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3815-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. MARILENE SANTOS SILVA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo de 
Inspetor de Alunos, Nível G, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a 
aposentadoria da Sra. Marina Rodrigues Motta.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 3838 A 3840-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, incluido o 1º deficiente, para exercerem 
os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 
2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:
3838-P-DEGEPAT/16 NAYARA COSTA MORAES GOMES CRISTIANE FUJII SHIMABUKU
3839-P-DEGEPAT/16 JOÃO CESAR DE AZEVEDO SANDRA IRENE BRUNELLI SANTOS
3840-P-DEGEPAT/16 ADALCEMA DOS  SANTOS CLAYTON SERRA

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 3842 A 3845-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, para exercerem os cargos de Professor 
Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:
3842-P-DEGEPAT/16 MARCUS VINICIUS MONTEIRO CRUZ JAQUELINE SIMÕES DA SILVA
3843-P-DEGEPAT/16 CRISTIANE DE ALMEIDA COSTA OLIVEIRA SONIA MARIA ARASHIRO TAMASIRO
3844-P-DEGEPAT/16 SILVIA CRISPIM DE OLIVEIRA FRANÇA EMILIA SPEGLIE DORNELES GOMES
3845-P-DEGEPAT/16 DENISE OLIVEIRA BARBOSA DIAS ANA CHRISTINA DE ALMEIDA LIMONGELLI

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 3847 A 3850-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, incluindo o 1º deficiente, para 
exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de 
março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:
3847-P-DEGEPAT/16 MAURICIO MARCOLINO DOS SANTOS RENATA CRISTINA LOPES DE SANTANA

3848-P-DEGEPAT/16 DAVID CELSO RIBEIRO DA SILVA DANIELLE CARVALHO CREMA
3849-P-DEGEPAT/16 FLAVIA VANESSA MARCHELLI DE CARVALHO SERGIO LIMA DA SILVA

3850-P-DEGEPAT/16 DENISE DIAS DOS SANTOS ALESSANDRA NOBREGA FERREIRA DA 
SILVA

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 3853 A 3859-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, incluindo o 1º deficiente, para 
exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de 
março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:
3853-P-DEGEPAT/16 THAIS COSMO DE SOUZA SANTOS ELIANE PONTES MENK
3854-P-DEGEPAT/16 ERICA FERNANDA FLORENCIO DA SILVA MARIA JOSE SILVA ALVES FERREIRA
3855-P-DEGEPAT/16 JOSE RENATO FERREIRA MARESTI ELISETE PAES E LIMA
3856-P-DEGEPAT/16 JANAINA BARONI FRANCISCO HELEN SOUTO FERREIRA
3857-P-DEGEPAT/16 ROBERTO ROGERIO DA SILVA PATRICIA DA SILVA PIMENTEL
3858-P-DEGEPAT/16 CRISTIANE RAMOS SOARES ALMEIDA CLAUDIO ROBERTO NIGLIA
3859-P-DEGEPAT/16 LEIA SILVA VERONICA GARCEZ FERNANDES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 3860 A 3863-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, para exercerem os cargos de Professor 
Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

3860-P-DEGEPAT/16 CRISTIANE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO RODRIGUES GISELE ARRAIS CORNIA

3861-P-DEGEPAT/16 ROSANGELA FORTUNATO PRIETO ADRIANA DE FATIMA NIBICHINIACK CARVALHO 

3862-P-DEGEPAT/16 THIAGO SOBRAL FERREIRA KELY CRISTINA DIOGO DOS SANTOS

3863-P-DEGEPAT/16 ANGELLY ALANI MARQUES DE GOUVEIA CARLOS EDUARDO VICENTE

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3948-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. LILIAN AIRES DIAS TAVARES DE JESUS, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda 
não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3949-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. LENDINALVA CHAVES LIMA, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3950-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. FATIMA PEREIRA DE BRITO, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3951-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. VANESSA FRANÇA SERRANO ANDRADE, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda 
não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3952-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. ANGELICA APARECIDA SANTOS DA SILVA, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda 
não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 3953-P-DEGEPAT/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. NADIA AGUIAR DE SOUZA, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 3957-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o 
Sr. FABIO DE SOUZA REIS, para exercer o cargo de Médico, Ní-
vel S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar 
nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3958-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
a Sra. FERNANDA MIRANDA FUMELLI MONTI, para exercer o 
cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela 
Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com 
a aposentadoria da Sra. Teresa Maria Isaac Nishimoto.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3959-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
a Sra. BRUNA GIACOMELLI MORAES, para exercer o cargo 
de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3960-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a 
Sra. NAIRA RODRIGUES GASPAR, 1ª deficiente, para exercer o 
cargo de Fonoaudiólogo, Nível P, do Quadro Permanente, man-
tido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, 
vago com a aposentadoria da Sra. Fernanda Garcia da Cruz.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 21 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

 
Os candidatos nomeados através das portarias nº 3814, 

3815, 3838 a 3840, 3842 a 3845, 3847 a 3850, 3853 a 3863, 
3948 a 3953, 3957 a 3960-P-DEGEPAT/2016, deverão aguar-
dar a convocação para retirada do cronograma para realização 
dos exames médicos pré-admissionais através de publicação 
no Diário Oficial de Santos pela Seção de Medicina do Trabalho, 
(SEMED).

Após a conclusão dos exames médicos pré-admissio-
nais, os candidatos deverão aguardar a convocação para 
a posse, através de publicação no Diário Oficial de Santos, 
pela Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal 
– SIAM, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data da publicação da portaria de nomeação, sendo 
que após esta data perderá automaticamente a vaga. 

No ato da posse, o candidato deverá comparecer munido 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia 
legível).

- Cédula de Identidade;
- Certificado de Reservista;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na Última 

Eleição (dois turnos);
-  CIC/CPF;
- PIS ou PASEP (se não possuir cadastro no PIS/PASEP 

deverá trazer uma declaração da Caixa Econômica Federal e do 
Banco do Brasil, dizendo que não possui o mesmo);

- 02 (duas) fotos 2x2 (recentes, coloridas e iguais);
- Certidão de Nascimento (se for solteiro);
- Certidão de Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores (inclusive 

os menores na época da inscrição do concurso público);
- Comprovante de Residência (com prazo máximo de 03 

meses retroativos).
No caso de recebimento de proventos ou remuneração 

em vínculo público, apresentar demonstrativo de pagamento e 
comprovante de carga horária (com a especificação dos dias 
e horários), em cópia e via original – Somente para os Cargos 
que permitem acumulação de acordo com o artigo 37 da Cons-
tituição Federal.

Se já possuir outro(s) vínculo(s) público(s), deverá apre-
sentar documentação comprobatória do desligamento (exone-
ração/demissão) em cópia e via original.

SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR - Diploma/Cer-
tificado, devidamente reconhecido, de conclusão do Ensino 
Médio;

INSPETOR DE ALUNOS - Diploma/Certificado, devida-
mente reconhecido, de conclusão do Ensino Fundamental;

PROFESSOR ADJUNTO II – Artes (Portaria 3838 a 3840), 
Educação Especial (Portaria 3842 a 3845), Geografia (Portaria 
3847 a 3850), Matemática (Portaria 3853 a 3859) e Língua 
Portuguesa (3860 a 3863) – Diploma/Certificado, devidamen-
te reconhecido de conclusão do Ensino Superior em curso de 
licenciatura plena, com habilitação específica na área de atu-
ação;

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Diploma/Certificado, de-
vidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Médio, cer-
tificado de conclusão do curso Técnico em Enfermagem ou 
de Auxiliar de Enfermagem (duração de 2 (dois) anos) com 
complementação de seis meses do curso Técnico de Enfer-
magem), Registro Profissional e comprovante de regularidade;

MÉDICO GENERALISTA -  Urgência e Emergência (Por-
taria 3957) - Diploma/Certificado devidamente reconhecido 
de conclusão do Ensino Superior em Medicina + Registro no 
CRM/SP (com comprovante de regularidade);

MÉDICO – (PEDIATRIA – Ambulatório – Portaria 3958) 
e (PEDIATRIA – Urgência e Emergência – Portaria 3959); Di-
ploma/Certificado, devidamente reconhecido, de conclusão 
do Ensino Superior em Medicina com título de especialidade 
devidamente reconhecido, registro profissional e comprovante 
de regularidade;

FONOAUDIÓLOGO – Diploma/Certificado devidamente 
reconhecido de conclusão do Ensino Superior em Fonoaudio-
logia + Registro no CREFITO/SP (com comprovante de regu-
laridade).

Para abertura de conta corrente, além da documentação 
para posse, deverá trazer cópia do RG, CPF, Comprovante de 
Residência e Certidão de Casamento (se casado).

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo dentro do prazo mencionado ante-
riormente, o candidato deverá comparecer à SIAM para a de-
sistência da posse.

Local da Posse: 
Prefeitura Municipal de Santos
Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de 

Trabalho
Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal
Riachuelo nº 104, Centro – Santos –SP
Telefone: 3213-7166

PORTARIA Nº 4018-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, determina que a Sra. 
MARIA DENISE BITTENCOURT DA SILVA, registro nº 22.587-0, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível L, do Qua-
dro Permanente, fique à disposição da Caixa de Assistência 
ao Servidor Público Municipal de Santos, com prejuízo das 
funções, mas sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo efetivo, no período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 24 de novembro de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA 
INSTITUCIONAL, 
FISCALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
E CONTROLE SOCIAL 
DE SANTOS

CONVOCAÇÃO 
Convocamos os representantes do Comitê Municipal de 

Transparência Institucional, Fiscalização Administrativa e Con-
trole Social de Santos e convidamos os demais interessados 
para participarem da reunião que será realizada no dia 05 de 
Dezembro de 2016, das 10h às 11h, no Auditório da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção Santos, localizado 
na Praça José Bonifácio, nº 55, 2º andar, Centro / Santos. 

Pauta: 
Aprovação de ata da reunião anterior;
Encontro com membro da Administração Municipal; e,
Assuntos Gerais
Santos, 28 de Novembro de 2016. 

OCTÁVIO BORBA DE VASCONCELLOS FILHO
ASSESSOR ESPECIAL - GPM / PRESIDENTE DO COMITÊ

ATOS DO FUNDO 
SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE

CONVITE
O Fundo Social de Solidariedade da Prefeitura Municipal 

de Santos convida as entidades beneficentes, interessadas 
em participar do evento Lanche Solidário – Santos 2017, para 
reunião e formação da comissão de representantes das en-
tidades a ser realizada no dia 29 de novembro de 2016, às 
15:00 horas, na sede do Fundo Social de Solidariedade, à Av. 
Conselheiro Nébias, 388 - Encruzilhada – Santos/ SP.

MARIA IGNEZ BARBOSA
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

ATOS DO CHEFE
DO DEPARTAMENTO 
DE REGISTRO DE 
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 957/2016. PROCESSO 

Nº 54477/2016-44. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
15.224/2016. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e NEWCARE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES 
LTDA. - ME. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
material de enfermagem: AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5, 
AGULHA DESCARTÁVEL 25X7, AGULHA DESCARTÁVEL 
30X7. VALORES UNITÁRIOS: LOTES 4, 5 e 6: R$ 0,08 (oito 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: SAÚDE: 
15.10.00.3.3.90.30.36; SEMAM: 23.10.00.3.3.90.30.00. UNI-
DADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 
Secretário Municipal de Saúde, DR. MARCOS ESTEVÃO CAL-
VO, e pela FORNECEDORA, CAIO CEZAR DINI, em 25/11/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 958/2016. PROCES-

SO Nº 54477/2016-44. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.224/2016. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e J M M 
PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA - ME. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição de material de enfermagem: AGULHA 
DESC. P/ RAQUI 27G X 3 ¹/² E AGULHA DESC. P/ RAQUI 25G 
X 3 ¹/². VALORES UNITÁRIOS: LOTE 2: R$ 6,05 (seis reais e 
cinco centavos) e Lote 3: R$ 5,33 (cinco reais e trinta e três 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data 

da sua assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: SAÚDE: 
15.10.00.3.3.90.30.36; SEMAM: 23.10.00.3.3.90.30.00. UNI-
DADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 
Secretário Municipal de Saúde, DR. MARCOS ESTEVÃO CAL-
VO, e pela FORNECEDORA, RONALDO GUIMARÃES GARCIA, 
em 25/11/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 959/2016. PROCES-

SO Nº 54477/2016-44. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.224/2016. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e P.H.O – 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de 
enfermagem: TAMPA PROTETORA P/ TERMINAÇÕES DE IN-
FUSÕES VENOSAS. VALOR UNITÁRIO: LOTE 8: R$ 0,25 (vinte 
e cinco centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: SAÚ-
DE: 15.10.00.3.3.90.30.36; SEMAM: 23.10.00.3.3.90.30.00. 
UNIDADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, 
o Secretário Municipal de Saúde, DR. MARCOS ESTEVÃO CAL-
VO, e pela FORNECEDORA, EDSON ZAGO, em 25/11/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 960/2016. PROCES-

SO Nº 54477/2016-44. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.224/2016. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e VIBEL 
COMERCIAL EIRELI-EPP. OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de material de enfermagem: TUBO DE SILICONE DE 
GRAU FARMACÊUTICO N° 202. VALOR UNITÁRIO: LOTE 11 
R$ 7,25 (sete reais e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar da data da sua assinatura. DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: SAÚDE: 15.10.00.3.3.90.30.36; SEMAM: 
23.10.00.3.3.90.30.00. UNIDADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo 
MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Municipal de Saúde, DR. 
MARCOS ESTEVÃO CALVO, e pela FORNECEDORA, JOSÉ FON-
SECA FILHO, em 25/11/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 961/2016. PROCESSO 

Nº 46.701/2016-81. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
15.259/2016. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e BECKMAN 
COULTER DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRO-
DUTOS DE LABORATÓRIO LTDA. OBJETO: Registro de Preços 
para o fornecimento de TESTES DE MARCADORES CARDÍA-
COS - TROPONINA I ULTRASENSÍVEL E CKMB, INCLUINDO A 
CESSÃO DE 1 (UM) EQUIPAMENTO  EM REGIME DE COMODA-
TO, AUTOMATIZADO, DE BANCADA, “POINT OF CARE”, MÉTO-
DO RÁPIDO, QUANTITATIVO PARA A SECEDI-SEÇÃO CENTRO 
DE DIAGNÓSTICO. VALOR TOTAL: LOTE 01: R$ 222.150,00 
(duzentos e vinte e dois mil, cento e cinquenta reais). VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:

Órgão  : 15.10;
Econômica : 3.3.90.30.35.
UNIDADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE 

SANTOS, o Secretário Municipal de Saúde, DR. MARCOS ES-
TEVÃO CALVO, e pela FORNECEDORA, Sr. MARCIO JUSTO e 
FABIO FREIRE DA COSTA, em 25/11/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E 
FINANCEIRA

TERMO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E FINANCEIRA Nº 
062/2016. PROCESSO Nº: 67642/2016-10. PARTES: MUNICÍ-
PIO DE SANTOS e FLAVIA ROSSI VALLEJO ALVAREZ. OBJE-
TO: Ajustar o apoio cultural e financeiro a ser concedido pelo 
Fundo de Assistência à Cultura- FACULT à COOPERADA, para 
a execução do Projeto “Oficinas Literárias do livro Os Bichos 
Perguntam”, selecionado no 5º Concurso de Apoio a Projetos 
Culturais Independentes no Município de Santos. VALOR TO-
TAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 18 (dezoito) 
meses, contados a partir da data da assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Nº: 20.2011.339036.99.13.392.0046.217
7. NOTA DE EMPENHO Nº: 18404/2016. UNIDADE: SECULT. 
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Secretário Muni-
cipal de Cultura, Sr. FÁBIO ALEXANDRE DE ARAUJO NUNES, 
e como COOPERADA, FLAVIA ROSSI VALLEJO ALVAREZ, em  
24/11/2016. 

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

SECRETARIA DE 
FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22.11.2016
Processo nº: 24.402/2016-86 ADJOTA REPRESENTA-

ÇÕES LTDA – Revogo o despacho exarado em 05/10/16, con-
forme cota da SEPARFIS/DEATRI.

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22.09.2016
Processos nº 67.747/2013-27 – Intelrisk Serviços 

Ltda Me: Autorizamos a baixa “ex-offício” da I.M. nº 
255.967-2 a par tir de 28.03.2014; 124.568/2013-11 – 
Procuradoria Fiscal: Autorizamos a baixa “ex-offício” das 
I.M.s nºs 120.834-8, 172.472-5, 125.538-8, 127.333-1, 
137.172-5, 130.049-5, 143.563-2, 170.708-5, 172.470-
9, 172.471-2, 172.475-4 e 179.415-3; 11.165/2011-15 
– Elimar Mecânica e Funilaria Ltda – Me: Revogamos 
o despacho de 15.07.2015, para exarar o seguinte: “Pro-
mova-se a baixa a par tir de 01.02.2007”; 67.152/2015-51 

– Paulo e Dario Estacionamento Ltda – Me: Promova-se a 
baixa a par tir de 16.09.2009; 118.076/2015-96 – G.A.M.A. 
Grupo de Atend. Médicos e de Anest.: Promova-se a baixa 
a par tir do exercício de 2013; 126.727/2015-58 – Rumo 
Logística Operadora Multimodal S.A.: Sim, na forma da 
lei para o exercício de 2017; 23.488/2016-66 – Alex San-
dro Luiz dos Santos Ribeiro: Indeferido em vista da mani-
festação da Profisc; 25.466/2016-02 – Laticínios e Lan-
chonete Madri: Promova-se a baixa a par tir do exercício 
de 2004; 66.701/2016-33 – Concivil, Construtora e Inc. 
Ltda: Autorizamos o cancelamento das guias nºs 4552879 
e 4056370; 76.635/2016-37 – Onigra Mármores e Grani-
tos Eireli – EPP: Nada há que se atender. Assunto solucio-
nado através do P.A. nº 70.793/16-65.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23.09.2016
Processos nº 65.200/2016-11 – Thalles Gabriel 

Raineri: Sim, na forma da lei, ficando a empresa sujeita 
a futura fiscalização quanto à atividade preponderante; 
73.874/2016-71 – 1ª Vara do Trabalho de Santos: Assun-
to solucionado através do ofício nº 247/16-Deatri/Sefin; 
74.511/2016-53 – Rosana Cabral Fortunato: Autorizamos 
a correção do DAM nº 2960/2016, conforme solicitado; 
74.745/2016-64 – 3ª Vara do Trabalho de Santos: Assun-
to solucionado através do ofício nº 248/16-Deatri/Sefin; 
77.160/2016-97 – Maria Aparecida de Melo Menezes: 
Indeferido. O imóvel encontra-se cadastrado corretamente; 
79.077/2016-16 – 2ª Vara do Trabalho de Santos: Assun-
to solucionado através do ofício nº 249/16-Deatri/Sefin.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 26.09.2016
Processos nº 73.226/2015-71 – Maria Pereira de 

Andrade: Mantemos o indeferimento; 73.472/2015-87 
– Jorge Raul Pastor – Me: Promova-se a baixa a par tir 
do exercício de 2003; 43.223/2016-84 – Mario Neves 
Martins: Indeferido. O imóvel encontra-se cadastrado 
corretamente; 74.165/2016-02 – Wellington Fraga Modi-
ca: Anulamos os débitos referentes à IDA nº 17.280/16; 
75.132/2016-81 – Village Park Serviços Automotivos 
Ltda – Me: Indeferido, a IDA nº 24.240/12 é devida. O 
valor recolhido através do aviso nº 432.079/11 refere-se 
unicamente a taxa de licença do ano de 2011 da empresa 
matriz.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28.09.2016
Processos nº 113.939/2011-60 – Alphacred Pro-

motora de Vendas e Eventos Ltda: Autorizamos a baixa 
“ex-offício” da I.M. nº 198.432-9 a par tir de 24.04.2012; 
46.331/2012-30 – Caiçara Clube: Autorizamos a baixa 
“ex-offício” da I.M. nº 125.589-6 a par tir de 27.08.2013; 
39.686/2016-79 – R. Cervellini Revestimentos Ltda: In-
deferido. O imposto foi recolhido corretamente para o mu-
nicípio de Santos; 52.657/2016-75 – Plug Participações e 
Empreend. Ltda: Promova-se a baixa a par tir do exercício 
de 2015; 58.528/2016-45 – Silvino Bento Silvares Filho 
– Me: Revogamos o despacho de 11.06.2015, para exarar 
o seguinte: “Promova-se a baixa a par tir de 31.01.2009”; 
60.840/2016-17 – Simone Camargo Dias Forte Eireli 
Me: Autorizamos o cancelamento da ND/AI nº 1122/16, 
conforme solicitado; 66.713/2016-12 – Concivil, Constru-
tora e Inc. Ltda: Autorizamos o cancelamento da guia nº 
4857848; 66.725/2016-00 – Concivil, Construtora e Inc. 
Ltda: Autorizamos o cancelamento das guias nºs 4678156 
e 4869750; 72.980/2016-83 – Multi Clínica Vila Rica: 
Autorizamos a baixa da cota única do aviso nº 902.831/16.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29.09.2016
Processos nº 61.381/2016-15 – Gustavo Ribei-

ro Xisto; 62.705/2016-42 – José Carlos Cicchelli; 
62.853/2016-30 – João Carlos de Souza; 63.183/2016-
14 – Marli Creusa Suzano; 63.380/2016-15 – Constru-
tora Phoenix Ltda; 63.960/2016-85 – Daniella Fernanda 
Velasco Rodrigues Dias; 67.118/2016-02 – Associação 
Comercial de Santos: Sim quanto a isenção do IPTU para 
2017, de acordo com a manifestação do Condepasa; 
4.511/1999-96 – New. B. N. Sato Armaz. Ger. e Trans-
porte Ltda – EPP; Autorizamos a baixa “ex-offício” da I. 
M. 131.380-6 a par tir de 17.12.1999; 51.484/2000-56 – 
Loja de Conveniências L & P Ltda: Autorizamos a baixa 
“ex-offício” da I. M. 138.023-7 a par tir de 08.11.2010; 
30.331/2016-14 – Colégio Novo Tempo: Sim na forma 
da lei, para o exercício de 2016; 32.286/2016-32 – Es-
cola Raízes: Sim como requer, para o exercício de 2016; 
60.725/2016-89 – Caixa Beneficente dos Auxiliares do 
Comércio Cafeeiro de Santos: Indeferido, carece de am-
paro legal; 66.317/2016-95 – Breda Imóveis Participa-
ções e Adm. Ltda: Sim quanto a isenção do IPTU para as 
inscrições imobiliárias 25.005.006.000 e 25.005.007.000 
exercício de 2017, de acordo com a manifestação do Con-
depasa.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30.09.2016
Processos nº 61.380/2016-44 – Gustavo Ribei-

ro Xisto; 62.768/2016-62 – Benedito de Souza Filho; 
62.896/2016-42 – João Cezar dos Santos; 75.839/2016-
41 – Amélia Proença Martins de Oliveira: Sim, na for-
ma da lei para o exercício de 2017; 73.446/2016-58; 
73.449/2016-46 – Itaú Unibanco S.A.: Indeferido em 
vista da manifestação da fiscalização; 25.821/1999-71 
– C.A. Fernandes Bomboniere Me: Autorizamos a baixa 
“ex-offício” da I.M. nº 132.416-7 a par tir de 31.12.2003; 
98.389/2001-70 – Bar e Lanches Andressa & Carvalho 
Ltda: Autorizamos a baixa “ex-offício” da I.M. nº 252.366-
6 a par tir de 10.05.2013; 19.140/2013-40 – Leonardo 
Bruno Andrade Capeluppe: Promova-se a baixa a par tir 
do exercício de 2001; 127.946/2013-65 – Lucio Mauro 
de Souza Junior: Autorizamos a baixa “ex-offício” da I.M. 
nº 255.529-4 a par tir de 24.11.2014; 74.998/2014-58 – 
Silva & Toledo Transportes Rodoviários de Cargas em 
Geral Ltda – EPP: Autorizamos a baixa “ex-offício” da I.M. 
nº 260.330-8 a par tir de 05.09.2016; 24.402/2016-86 
– Adjota Representações Ltda: Revogamos o despacho 
de 03.06.2016; 36.408/2016-60 – Riscalla Elias Junior: 
Retificamos a publicação de 26.07.16 e andamento nº 23 
para: “De acordo com a manifestação do CONDEPASA, 
concedemos a isenção de IPTU para o exercício de 2017”; 
61.378/2016-01 – Xisto e Santos Advogados Associa-
dos: Sim quanto a isenção da Taxa de Licença, de acordo 
com a manifestação do Condepasa; 65.572/2016-57 – 
Atento Brasil S.A.: Autorizamos o cancelamento da guia 
nº 4886571; 69.820/2016-39 – Condomínio  Ed. Maison 


